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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Porto Alegre-RS, 13 de agosto de 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso das 
atribuições legais e regimentais, e considerando o parecer da  Comissão de Desenvolvimento 
Institucional, Orçamento, Finanças e Patrimônio (CDIOFP), e os autos do processo nº 
23368.001722/2024-01, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR ad referendum a contratação da Fundação de Apoio da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (Faurgs) para a gestão administrativa e financeira do projeto de  
Captação de Recursos para a MostraPOA, referente ao Financiamento Interno do (Edital n° 03
/2023- PROEX-REI - Registro de Ações de Extensão sem Auxílio Financeiro - Fluxo Contínuo 
Permanente.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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